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Formulários 

ANEXO T 

 

182) AS SOMAS DOS VALORES DECLARADOS PARA O CONJUNTO DOS 

ESTABELECIMENTOS NO ANEXO T DEVEM COINCIDIR COM OS VALORES 

TOTAIS DA EMPRESA?  

A informação por estabelecimento é encarada como uma desagregação dos valores totais da 

empresa, numa perspectiva de localização geográfica, pelo que os valores reportados neste 

anexo, quando somados, devem coincidir com os valores totais declarados no Anexo C. 
 

183) A SEDE DA EMPRESA DEVE SER CONSIDERADA COMO UM 

ESTABELECIMENTO? 

Sim. No caso da empresa possuir apenas a sede, o número de estabelecimentos a indicar na 

Folha de Rosto deve ser igual a um. 

 

184) SE A EMPRESA POSSUIR APENAS UM ESTABELECIMENTO, 

COINCIDENTE COM A SEDE, TEM DE PREENCHER O ANEXO T? 

Sim, mas apenas os Campos 1 a 13 do Quadro 03.  
 

 
185) A EMPRESA TEM X ESTABELECIMENTOS NO TERRITÓRIO 

NACIONAL E Y ESTABELECIMENTOS EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO. O 

ANEXO T DEVE SER PREENCHIDO QUANTAS VEZES? 

Os quadros deste anexo devem ser preenchidos X+Y vezes, uma por cada um dos 

estabelecimentos que a empresa possui, quer se encontrem localizados em território nacional 
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ou no estrangeiro. 
 

 
186) NOS ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS NO ESTRANGEIRO, O QUE 

DEVE A EMPRESA COLOCAR NOS CAMPOS DE DISTRITO/ CONCELHO/ 

FREGUESIA? 

Estes campos não devem ser preenchidos para os estabelecimentos localizados no território 

estrangeiro, devendo apenas colocar-se a designação do país de localização, no campo 

associado ao número institucional do estabelecimento. 
 

187) A SOMA DO NÚMERO MÉDIO DE PESSOAS AO SERVIÇO DURANTE O 

ANO DE TODOS OS ESTABELECIMENTOS DEVE SER IGUAL AO NÚMERO 

MÉDIO DE PESSOAS AO SERVIÇO DA EMPRESA? 

Sim, a referida soma deve coincidir com o valor inscrito no Campo C0637 do Quadro 0705 – 

Nota 7 do Anexo C C para exercícios de 2007 e anteriores e com o valor inscrito no Campo 

C05521 do Quadro 0709-A do mesmo anexo para exercícios de 2008 ou seguintes . 

 
 

188) O QUE DEVE SER COLOCADO NO CAMPO 11 DA ACTIVIDADE 

ECONÓMICA PRINCIPAL DESENVOLVIDA NO ESTABELECIMENTO?  

Deve-se descrever, em texto livre, a actividade principal do estabelecimento. Esta corresponde 

à actividade com maior importância no conjunto das actividades exercidas pelo 

estabelecimento. O critério para a sua aferição é o valor acrescentado bruto ao custo de 

factores. Na impossibilidade da sua determinação por este critério, considera-se como principal 

a que representa o maior volume de negócios ou, em alternativa, a que ocupa, com carácter de 

permanência, o maior número de pessoas ao serviço. 
 

189) PODEM EXISTIR ESTABELECIMENTOS SEM PESSOAS AO SERVIÇO DA 

EMPRESA? 
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Sim. Um exemplo é o caso dos estabelecimentos em que o pessoal que trabalha nesse 
estabelecimento é remunerado por outra empresa. 


